




https://www.passeiweb.com/estudos/sala_de_aula/


https://pt.khanacademy.org/

https://pt.khanacademy.org/


https://www.mesalva.com/enem-e-vestibulares/materias


http://portal.inep.gov.br/provas-e-gabaritos


http://www.mandebemnoenem.com/


https://api.tvescola.org.br/tve/serie/hora-do-enem


https://enem2019.pro.br/mecflix-2019/

https://enem2019.pro.br/
https://enem2019.pro.br/mecflix-2019/


Fonte: https://www.enemvirtual.com.br/sites-pra-estudar-pro-enem/

https://www.youtube.com/user/sitedescomplica
https://www.youtube.com/user/deboraaladim
https://www.youtube.com/user/qgdoenem
https://www.youtube.com/user/ProfAndreGazola
https://www.youtube.com/user/migandorffy
https://www.youtube.com/user/jubilut
https://www.enemvirtual.com.br/sites-pra-estudar-pro-enem/
https://www.youtube.com/channel/UCs_n045yHUiC-CR2s8AjIwg




https://play.google.com/store/apps/details?id=org.khanacademy.android&hl=pt_BR
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.id.enem


https://play.google.com/store/apps/deta

ils?id=com.duolingo&hl=en

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.fisicainterativa.app
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.duolingo&hl=en


https://play.google.com/store/apps/details?id=com.NsrSoftware.CalculadoraFisica&hl=pt_BR
https://play.google.com/store/apps/details?id=ideasplace.fisicadigital&hl=pt_BR


https://elexeletromagnetismo.wordpress.com/
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https://tecnoblog.net/236041/guia-normas-abnt-trabalho-academico-tcc/


https://www.google.com/intl/pt_br/docs/about/

https://www.google.com/intl/pt_br/docs/about/


https://blog.contentools.com.br/marketing-de-conteudo/a-traducao-de-um-conteudo-e-

considerada-plagio/

https://blog.contentools.com.br/marketing-de-conteudo/a-traducao-de-um-conteudo-e-considerada-plagio/


https://www.turnitin.com/pt/infographics/os-10-tipos-de-plagio-mais-comuns

https://www.turnitin.com/pt/infographics/os-10-tipos-de-plagio-mais-comuns






“Postar tudo o que acontece com você e deixar seu perfil

aberto (não configurar seu perfil para permitir que apenas

amigos vejam suas postagens), bem como aceitar estranhos

como amigos nas redes sociais, possibilitam a qualquer

pessoa ver, comentar, compartilhar e copiar o que você

posta”(ANGELINI, )

https://www.internetsegura.br/

https://www.internetsegura.br/


https://static.wixstatic.com/media/894d3e_4a124ea477474410895210cf70645037~mv2.jpg

https://static.wixstatic.com/media/894d3e_4a124ea477474410895210cf70645037~mv2.jpg


https://faq.whatsapp.com/pt_br/android/23225461

https://www.facebook.com/about/basics

https://faq.whatsapp.com/pt_br/android/23225461
https://www.facebook.com/about/basics


• Acesse e leia as configurações de privacidade oferecidas

pela rede social nos sítios ou aplicativos;

• Não divulgue seu nome completo, telefone e endereço.

Mantenha o mínimo de informações possíveis em seu

perfil;

• Evite publicar sua localização, falar dos eventos que

você participa com sua família, mencionar planos de

viagem ou informações sobre os períodos em que estará

ausente de casa;



• Proteja sempre seu computador e celular, deixando-o seguro,

utilizando (e mantendo atualizados) mecanismos de segurança,

como antivírus. Não instale nenhum programa de origem

desconhecida ;

• Desconfie de mensagens estranhas recebidas (por e-mail,

WhatsApp, Snapchat, Inbox, etc.). Mesmo que pareçam de

conhecidos e amigos, elas podem ter vindo de contas falsas ou

invadidas.

Você também pode buscar orientações sobre como se proteger na

rede em um canal de orientação desenvolvido pela Safernet Brasil.

Mais informações em: www.canaldeajuda.org.br.

http://www.canaldeajuda.org.br/


Fonte:https://www.nic.br/publicacoes/indice/guias/

https://www.nic.br/publicacoes/indice/guias/


Toda pessoa tem resguardado, por lei, o direito à sua imagem, o que
significa que a imagem de qualquer indivíduo só pode ser utilizada
se previamente autorizada por este.



“Postar fotografia ou vídeo de alguém em
situações constrangedoras, modificar
uma fotografia para manchar a reputação
de alguém, publicar uma fotografia e
fazer comentários maldosos sobre a
pessoa que aparece nela ou
descontextualizar determinado conteúdo,
são alguns casos nítidos de infração ao
direito de terceiros e caracterização de
danos à imagem.”





https://www.canaldeajuda.org.br/helpline

https://www.canaldeajuda.org.br/helpline


Fonte:https://www.nic.br/publicacoes/indice/guias/

https://www.nic.br/publicacoes/indice/guias/


mailto:aparecidaguidelli@seduc.ro.gov.br
mailto:fernandaestrada@seduc.ro.gov.br
mailto:iscguimaraes13@gmail.com
mailto:mariabuscarioli@seduc.ro.gov.br

